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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA


DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADO PELA EMPRESA COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MOVEIS MOGI MIRIM - EIRELI

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 20/2021

OBJETO: FORNECIMENTO DE VEÍCULOS VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, NO ESTADO DA BAHIA.
IMPETRANTE: COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MÓVEIS MOGI MIRIM- EIRELI  – CNPJ nº 10.205.116/0001-10
RELATÓRIO

OBJETO: 


Análise do Pedido de Impugnação do Edital 20/2021, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa COMERCIO SILVEIRA ATACADISTA DE MÓVEIS MOGI MIRIM- EIRELI  – CNPJ nº 10.205.116/0001-10 que tem por finalidade o fornecimento de mobiliário visando atender às necessidades da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, no estado da Bahia.
O Edital foi publicado no Diário Oficial da União no dia 03 de novembro de 2021, com data de recebimento das propostas financeiras e documentos de habilitação a partir da disponibilização do edital no sítio www.gov.br/compras ou www.codevasf.gov.br . 


A sessão pública de abertura das propostas está marcada para o dia 10 de dezembro de 2021 a partir das 09h (nove horas).
DA TEMPESTIVIDADE:


O pedido de impugnação do Edital 20/2021 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o Art. 24 do Decreto 10.024/2019 e Item 5 do Edital nº 20/2021. 


A impetrante apresentou o pedido de impugnação, conforme descrito abaixo e a CODEVASF se manifestou sobre o assunto, conforme veremos adiante.

DAS CONSIDERAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO:

A empresa impetrante alega que “
IV. LOTE DE MÓVEIS DE LINHA DE PRODUÇÃO DIFERENTES LOTES 08 e 09
Manifestação do pregoeiro:

Manifestamos desfavorável às alterações propostas pelo impugnante. 

De fato, sabe-se que, via de regra, a licitação deve ser sempre dividida em itens. Contudo, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União, é possível a divisão em lotes sem que restrinja a concorrência. 

In casu, a disposição dos itens em lotes não limitará a competitividade do pregão, tendo em vista que agrupamento foi feito com mobiliários da mesma segmentação, ou seja, voltados para escritório, existindo uma relação entre eles. Situação diferente seria se, dentro de um mesmo lote, fossem agrupados os seguintes itens: mesas, pneus, corpos descartáveis e gêneros alimentícios.  Assim, não é verdade que os itens agrupados são completamente diferentes. 

Percebe-se que a impugnante tenta alinhar o certame aos seus interesses, o que não pode ser aceito pela Administração Pública.  

Por outro lado, existem vários fornecedores aptos a atenderem combinando madeira e aço na mesma peça de mobiliário.

Além do mais, em diversas oportunidades, a Codevasf já realizou procedimento licitatório em que os mesmos itens foram agrupados em lotes, recebendo propostas de diversos fornecedores. A título de exemplo, cite-se o Edital n. 20/2020, no qual o Grupo 13 contou com itens de mobiliário com mais de um tipo de material e que teve 04 empresas habilitadas no certame.

Noutro turno, a divisão em lotes foi feita com o escopo de melhor gerenciamento contratual, buscando maior eficiência.

CONCLUSÃO:


O Pregoeiro constituído pela Determinação nº 339 de 30/11/2021, nega provimento à impugnação, por não vislumbrar razões legais que macule o procedimento licitatório do Edital 20/2021, à luz das condições fixadas no referido Instrumento Convocatório, da Constituição Federal, Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, da Lei 8.666/93, Decreto nº 10.024/2020 e Regulamento Interno de Licitações da CODEVASF, considerando que não há nenhum fato novo que motive a reformulação das condições fixadas no Edital e Termo de Referência que o integra, mantendo as condições estabelecidas do certame.


Bom Jesus da Lapa – BA, 08/12/2021.

HÉLIO DE SOUSA CARVALHO

Pregoeiro
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